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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO FARIA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL

Nº: 001/10


  Senhor Presidente:

    Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignada em ata dos nossos trabalhos e, após, apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, PÚBLICOS E PRIVADOS, DISPONIBILIZAREM CARTEIRAS ESCOLARES DESTINADAS AOS ESTUDANTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS”

Art. 1º Torna obrigatório aos estabelecimentos de ensino de Nova Friburgo, públicos e privados, a disponibilizar carteiras destinadas aos alunos portadores de necessidades especiais.

Parágrafo 1º A quantidade necessária será determinada quando da realização da matrícula, onde será consultado ao matriculando se ele necessita de carteira especial e disponibilizadas assim que o aluno iniciar as aulas.

Parágrafo 2º Não poderá ser cobrado qualquer valor para o cumprimento desta lei, sob pena multa de 100 UFIRs, sem prejuízo das demais sanções legais.

Art. 2º As carteiras deverão se adequar as normas e padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e do Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA


Cabe ao Poder Público erradicar as dificuldades por que passam as pessoas portadoras de necessidades especiais que, por suas próprias limitações físicas, não podem e nem devem estar sujeitas a impedimentos quanto ao exercícios de seus direitos. O cerne deste Projeto, refere-se ao acesso à Educação, que é direito garantido a todos constitucionalmente.


Dificultar o acesso a educação é, para quem quer que seja, limitar arbitrariamente o crescimento humano.


Dado o exposto, conto com a colaboração dos demais Pares para a aprovação da presente matéria.

Sala Dr. Jean Bazet, 

Nova Friburgo, 05 de fevereiro de 2010.

LUCIANO FARIA


 VEREADOR - PDT



